
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  487/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/10 – 5ª RPM – MG-15.428.247 
DAIANE MACEDO VICENTE interpôs recurso administrativo por não concordar com 
sua inaptidão no Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando nova oportunidade para 
realizar a prova de Flexão Abdominal;

1.2 após análise do recurso interposto pela candidata e a 
verificação  da  realização  dos  testes  através  da  filmagem,  foi  constatado  que  a 
candidata,  dentro  do  tempo  estipulado  realizou  12(doze)  repetições  válidas, 
correspondendo ao valor de 00 (zero) ponto;

1.3 a candidata deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1  Não  haverá  segunda  chamada  de  provas,  teste  ou 
exames,  nem  sua  aplicação  fora  do  local  ou  horário 
estabelecido para sua realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas as fases do 
concurso  e  a  qualquer  situação,  não  provocada  pela 
administração  do  concurso,  de  impedimento  do  candidato, 
ainda que em decorrência de sua situação física ou de saúde, 
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o  impeça  de 
comparecer, executar ou completar qualquer prova, teste ou 
exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   488/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  5ª  RPM  – 
MG-16.534.293 MARIANA  CARDOSO FREITAS interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 25 (vinte e cinco) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 
17(dezessete) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  489/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  5ª  RPM  – 
MG-14.553.208  GUILHERME  DUARTE  DE  ALMEIDA  interpôs  recurso 
administrativo,  solicitando revisão  da Prova de Agilidade  ou  aplicação  de novo 
teste, alegando que houve divergência do tempo em que realizou a prova pelos 
próprios aplicadores;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou a prova de agilidade sem maiores 
problemas, ou seja, em momento algum escorregou ou foi prejudicado pelo piso, 
sendo verificado, através da filmagem, que o local utilizado para realizar a prova 
estava limpo, não prejudicando a atividade; 

1.3 o teste foi marcado por três cronômetros ao mesmo 
tempo,  sempre  prevalecendo  o  mais  baixo,  o  que  foi  feito  para  todos  os 
candidatos. No caso do recorrente, foi lançado em ata que o mesmo não conseguiu 
realizar o teste nas 02 tentativas, não conseguindo marcar os pontos; 

1.3  quanto  ao  pedido  de  aplicação  de  novo  teste,  o 
candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o 
certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:



2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  490/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 5ª RPM – MG-11.266.083 
RICARDO  ALBACETA  JÚNIOR interpôs  recurso  administrativo,  solicitando  nova 
oportunidade  para  realizar  a  prova  de  Corrida  de  2.400  metros,  alegando  que 
lesionou-se ao realizar a prova de Agilidade;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

 (a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  491/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  5ª  RPM  – 
MG-16.417.082  THAIS  MARTINS  MARQUES  interpôs  recurso  administrativo 
por não concordar com sua pontuação na prova de Flexão de Braço do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se que a candidata realizou 06 (seis)  repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 06 (seis) o número de repetições válidas atribuídas à candidata 
na  prova de Flexão de Braços do TCF e alterando sua nota para 16 (dezesseis) 
pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   492/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  5ª  RPM  – 
MG-13.208.941 ANTÔNIO MAXIMIANO PEREIRA JÚNIOR  interpôs  recurso 
administrativo, solicitando nova oportunidade para realização da prova de Corrida, 
alegando que foi impedido de realizar o teste por ter chegado atrasado para a 
chamada  do  período  da  tarde  e  que  outros  candidatos  também  chegaram 
atrasados e puderam realizar os testes;

1.2 após análise do recurso feita pela Comissão verificou-
se que na ata de aplicação dos testes, consta que o candidato apresentou-se para 
a chamada da tarde do dia 05/04/2010 (Prova de 2.400m) às 14:36 (quatorze 
horas e trinta e seis minutos), razão pela qual foi impedido de realizar o referido 
teste  e  consequentemente,  eliminado do certame,  conforme previsão  editalícia 
disposta no subitem 9.3, in verbis:  

“9.3  Será  eliminado  do  processo  seletivo, 
dentre outras situações previstas neste edital, o 
candidato  que:  b)  faltar  ou chegar  atrasado 
para a realização de qualquer prova, teste 
ou  exame,  bem  como  para  qualquer 
chamada previamente prevista;” (g.n).

1.3 o atraso foi presenciado por outros dois candidatos 
que assinaram a ata como testemunhas; 

1.4  quanto  ao  pedido  de  aplicação  de  novo  teste,  o 
candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o 
certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência de sua situação física ou de saúde, 
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o 



impeça  de  comparecer,  executar  ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  493/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  5ª  RPM  – 
MG-13.286.768  GLAUBER  EMANUEL  ROCHA  LIMA  DE  OLIVEIRA  interpôs 
recurso administrativo por não concordar com sua pontuação no Teste Dinâmico 
de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF),  e para que seja revisto sua Prova 
de Flexão Abdominal;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte e nove) repetições na 
Prova de Flexão Abdominal de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física.  Antes  de  encostar  as  costas  ao  solo  o  marcador  já  havia  encerrado  o 
tempo, não completando as 30 repetições, conforme alega o recorrente;

1.3  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra,  verificou-se 
através da filmagem que o candidato, ao ser questionado pelo aplicador, alegou 
não ter dúvidas com relação à execução do exercício, porém vê-se claramente que 
na execução da primeira repetição, o recorrente ultrapassa apenas o nariz e não o 
queixo conforme estabelece a Resolução nº 3322, que regula a aplicação do teste, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   494/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  5ª  RPM  – 
MG-12.727.655 RODRIGO DE SOUSA PEREIRA interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 24 (vinte e quatro) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física; correspondendo ao valor de 
17(dezessete) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  495/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  5ª  RPM  – 
MG-14.592.951  BRUNO  DE  ALMEIDA  CARNEIRO  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 31 (trinta e uma) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 
20 (vinte) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 31 (trinta e um) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 20 
(vinte) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   496/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao  CTSP/10 – 5ª RPM – MG-14.006.219 
DÉBORA  CARDOSO  SILVA  interpôs  recurso  administrativo  por  ter  sido  considerada 
inapta na Prova de Flexão de Braços do Teste de Capacitação Física – TCF, alegando que 
realizou 10 repetições do exercício, solicitando, ao final, revisão;

1.2 após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que a candidata realizou 10 (dez) repetições, da prova de Flexão de Braços, 
de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que 
regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física,  perfazendo  um total  de  20 (vinte) 
pontos;

1.3 ao verificar as demais Atas das outras provas aplicadas à 
candidata, constatou-se que houve erro material na publicação do resultado da 4ª fase – 
Teste de Capacitação Física (TCF), visto que a candidata foi inapta na Prova de Corrida de 
2.400m, pois não chegou a completar a prova;

1.4  conforme  a  Súmula  473,  a  Administração  Pública  pode 
rever seus atos,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido parcialmente, quanto à prova de Flexão de 
Braços, modificando de 0 (zero) para 20 (vinte) pontos, a nota da candidata;

2.3 retificar o resultado da 4ª fase – TCF, alterando a situação 
da candidata, devendo constar: INAPTA NA CORRIDA DE 2.400m;

2.4 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

     Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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